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DECISÃO N.º 1.113/2009 

 
 
 
 O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e 
considerando o que mais consta no Processo n.º 23069.008384/09-66, 
  
 DECIDE  
 

1- Revogar a Decisão CEP n.º 775/2009, que autoriza a abertura de 
Concurso Público para a Classe de Professor Adjunto – 40 horas D.E., área de 
conhecimento Saúde e Sociedade / Saúde Coletiva. 

 
2- Autorizar o aproveitamento da 2ª classificada Gabriela 

Bittencourt Gonzalez Mosegui, no Concurso Público para a Classe de 
Professor Assistente, área de conhecimento Administração Farmacêutica, para cobrir 
a vacância do Professor Marcos Fernandes da Silva Moreira. 

 
*  *  *  *  * 

 
Sala das Reuniões, 08 de julho de 2009. 

 
 

 
EMMANUEL PAIVA DE ANDRADE 

Presidente em Exercício 
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